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PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM GESTÃO DE DOCUMENTOS E GOVERNANÇA ARQUIVÍSTICA 


REQUERIMENTO DE SOLICITAÇÃO DE DEFESA DE DISSERTAÇÃO

Ao Colegiado do Programa de Pós-Graduação em Gestão de Documentos e Governança Arquivística (PPGDARQ – UEPB/UFPB),

Com base nos Artigos 45 a 50 do Regulamento do Programa de Pós-Graduação em Gestão de Documentos e Governança Arquivística (PPGDARQ – UEPB/UFPB), RESOLUÇÃO/UFPB/CONSEPE/020/2022, solicito marcação de defesa de dissertação descrita em formulário a seguir, sob minha orientação no âmbito das atividades desenvolvidas neste PPG.
Atenciosamente, 

João Pessoa,        de           de           
 ___________________________________
Prof.(a) 
Orientador(a)

FORMULÁRIO PARA MARCAÇÃO DE DEFESA DE DISSERTAÇÃO
RESOLUÇÃO/UFPB/CONSEP/020/2022 - SEÇÃO III - DO TRABALHO FINAL
Art. 45. Para a defesa do Trabalho Final, deverá o aluno, dentro dos prazos estabelecidos por este Regimento, satisfazer os seguintes requisitos:

I – Ter concluído os créditos referentes as disciplinas obrigatórias e eletivas e atividades orientadas obrigatórias e eletivas;

II – Ter sido aprovado no Exame de Qualificação (pré-banca).

Art. 46. O Trabalho Final, na sua elaboração, apresentação e defesa deverão obedecer às normas adotadas pelo Programa.

Parágrafo único. O não cumprimento do que determina o caput deste artigo implicará a não aceitação do trabalho final pela Coordenação do Programa.

Art. 47. A defesa do Trabalho Final será feita publicamente em uma das instituições associadas.

Art. 48. Após a defesa do Trabalho Final e feitas às devidas correções, quando necessárias, deverá o aluno encaminhar à Coordenação do Curso, uma cópia em meio eletrônico da versão final do trabalho acompanhada do formulário do Banco de Tese da PRPGP da UEPB ou PRPG da UFPB,

no prazo máximo de 30 (trinta) dias para curso de Mestrado a contar da data da defesa.

§1º A homologação do relatório final do orientador pelo Colegiado somente poderá ser feita após o depósito da versão final.

§2º Fica vedado à Coordenação do Programa, emitir qualquer tipo de documento comprobatório de aprovação do relatório técnico-científico seguido de produto ou dissertação agregada com a formulação de um produto antes da homologação do relatório final do orientador pelo Colegiado.

Art. 49. O Trabalho Final será julgado por uma Comissão Examinadora composta pelo orientador e 02 (dois) professores, sendo um interno e um externo ao Programa, além de um suplente para cada membro. A banca examinadora deverá ser composta por especialistas na área ou afins e possuírem o Título de Doutor ou Livre Docente.

§1º O orientador deverá sugerir nomes para compor a Comissão Examinadora.

§2º A comissão examinadora será presidida pelo orientador.

§3º A data para a defesa do Trabalho Final será homologada pelo Colegiado do Programa, no prazo mínimo de 30 (trinta) dias contados a partir do recebimento da versão enviada à secretaria do PPGDARQ.

Art. 50. No julgamento do Trabalho final será atribuído um dos seguintes conceitos: Aprovado, indeterminado ou Reprovado.

§1º. No caso de ser atribuído o conceito “Aprovado”, o aluno terá o prazo máximo de 30 (trinta) dias para atendimento das correções solicitadas.

§2º. No caso de ser atribuído o conceito insuficiente, o aluno terá o prazo máximo de 90 (noventa) dias, para nova apresentação do Trabalho final, desde que não ultrapasse o tempo máximo de conclusão do curso estabelecido neste Regimento.

§3º. No caso de nova apresentação do Trabalho Final, a Comissão Examinadora deverá ser, preferencialmente, a mesma.

Parte I – Informações sobre o discente, a dissertação e a banca

DADOS DO DISCENTE
	Nome: 
	Matrícula: 

	Área de Concentração: Gestão e Governança da Informação Arquivística

	Linha de Pesquisa:
(   ) Arquivologia e suas Dimensões Interdisciplinares

(   ) Saberes e Fazeres Arquivísticos para a Governança

	Bolsista: (   ) SIM    (   ) NÃO

	Título DEFINITIVO da Dissertação:


	Declaração do(a) Orientador(a):
(    ) Declaro que o trabalho de dissertação está em condições de ser apresentado.


DATA E HORÁRIO DA BANCA

	Data: 
	Horário:

	Local*:


* Local pelo Google Meet, informar o link da sala.
DADOS DA BANCA EXAMINADORA

MEMBROS DA BANCA
	Membro Titular Interno:

	Membro Titular Externo: 

Programa de Pós-Graduação:
E-mail:

Telefone:

	Suplente do Membro Interno: 

	Suplente do Membro Externo: 
Programa de Pós-Graduação:

E-mail:

Telefone:

	Outro (Justifique):



RESUMO DA DISSERTAÇÃO
	


SOBRE A CONTRIBUIÇÃO DO MEMBRO EXTERNO PARA O PPGDARQ (dados para a Sucupira)

	
	Profere palestra - Data:                         Horário:                        Título: 

	
	Ministra aula(s) no PPGDARQ - Período: de ________________ a ________________ Disciplina: 

	
	Participa de reunião com grupo de pesquisa - Data:                        Horário: 

	
	Participa de Reunião com Equipe de Projeto de Pesquisa registrado junto ao PPGDARQ

Data:                           Horário: 

	
	Outra atividade. Especifique:

	
	Nenhuma dessas atividades. Justifique: 


Parte II – Informes sobre a produção discente no período de vinculação com PPGDARQ (Dados para Sucupira). A defesa só será apreciada pelo Colegiado se houver a publicação em periódicos e/ou anais e/ou livros/capítulos de livros, computando 90h de atividades orientadas eletivas, conforme §2º do Art. 38 do Regulamento. 
Obs: Deverão ser anexados ao requerimento os documentos comprobatórios das publicações mencionadas.
	
	Publicação de artigo completo; resumo expandido e/ou resumo simples em anais de eventos científicos (coloque a referência conforme o Lattes, anexe comprovação e indique o link)

	
	Publicação de artigo em revista (indique o nome da revista, link e Qualis)

	
	Publicação de capítulo de livros e/ou capítulos de e-books (anexe ficha catalográfica, sumário, capítulo e link)

	
	Publicação de livros e/ou e-books (anexe ficha catalográfica, sumário, página inicial e link)

	
	Publicação de artigos em periódicos especializados (qualis) (anexe o artigo e indique o link)


Parte II – Check list da Secretaria

O encaminhamento para a ROC somente se dará se todas as condições abaixo estiverem assinaladas
	
	Histórico do(a) aluno(a) anexado

	
	Aluno(a) ter concluído os créditos referentes as disciplinas obrigatórias e eletivas e atividades

orientadas obrigatórias e eletivas

	
	Aluno(a) ter sido aprovado no Exame de Qualificação (pré-banca)

	
	Membro externo da banca devidamente cadastrado no SUAP

	
	Aluno(a) solicitou prorrogação de prazo. Indique quanto tempo

	Observações da Secretaria: 




Parte III – Check list da Coordenação

	
	Conferido

	
	Homologação pelo Colegiado em _____ /______ / ______

	
	Sugerida alteração de banca. Justificativa:
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